
  

INDICAÇÃO Nº 468/14 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Diretor 

Geral da FAI, Prof. Dr. Márcio Cardim, que seja estudada a 

possibilidade financeira de esta instituição aumentar o valor do vale 

alimentação concedido a seus funcionários de R$ 14,00 para, no 

mínimo, R$ 16,00, a partir de 1º de setembro corrente. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

1º de setembro de 2014. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


